
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR PASTOR DINHO SOUZA 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serra e demais Edis. 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº____/2025 

 

Venho, por meio deste Pedido de Informação, através desta Casa de Leis, pela prerrogativa 

esculpida no art. 99, XXX, da Lei Orgânica Municipal, utilizando-se do instrumento regimental 

previsto no art. 117, XVII c/c art. 137 da Resolução nº 278/2020, solicitar a inclusão, com 

brevidade, do presente requerimento no Expediente do Dia e sua consequente remessa ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, para que, através do departamento competente, seja respondido, 

dentro do prazo legal, o que se segue. 

1. CONSIDERAÇÕES 

Chegou ao meu gabinete a informação de que, no dia 19/02/2025, às 08h45min, na EMEF Paulo 

Freire foi realizada uma palestra de educação sexual, ministrada por um Sr. chamado Maxuel, do 

posto de saúde, para pré-adolescentes, em que o palestrante constrangeu alunos de 13 (treze) anos, 

como é o caso da filha da munícipe que procurou o nosso gabinete, ao dizer coisas como que 

‘para não engravidar, tem que beber o leitinho’, sobre o gosto que o esperma teria e outras 

coisas mais. 

Referido ocorrido foi informado pela família da aluna às autoridades policiais através do B.U. de 

nº 57280156, que acompanha este pedido em anexo. 

Diante dos fatos narrados, faz-se necessário apurar o ocorrido para que, se necessário, a 

administração pública tome as medidas cabíveis ou encaminhe às autoridades competentes para 
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tal. Afinal, o que justificaria uma palestra para crianças e pré-adolescentes sobre a prática sexual e 

ainda mais da forma como foi feita, conforme narrado pela família? 

É importante destacar que expor criança ou adolescente ao constrangimento é crime, previsto no 

art. 232 do ECA. Além disso, outras práticas inadequadas, ou ilícitas, podem ser constatadas. 

2. DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS 

Ante o exposto, pede-se esclarecimento acerca dos questionamentos abaixo elencados. 

a) Quem é a pessoa de Maxuel? Em qual posto de saúde ele trabalha? 

b) Qual é o vínculo de Maxuel com a administração pública? 

c) Qual é a formação acadêmica e as especializações profissionais de Maxuel? 

d) Por que Maxuel estava tratando sobre educação sexual em uma palestra que tinha como 

público-alvo pré-adolescentes de 13 anos de idade? 

e) Para quais turmas e faixa etária de alunos a palestra foi ministrada? 

f) O que justifica o uso de linguagens como as narradas pela família em uma palestra para 

crianças? 

g) De quem partiu a requisição/organização da referida palestra sobre educação sexual? 

h) Foi utilizado algum material impresso ou digital (slides) na ministração da palestra? Se 

sim, favor encaminhar uma cópia integral do material.  

Estes são os questionamentos. 

Aproveito a oportunidade para renovar minhas mais nobres estimas. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 24 de fevereiro de 2025. 

 

EVANDRO DE SOUZA FERREIRA BRAGA 

PASTOR DINHO SOUZA 

VEREADOR - PL 
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